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rios ou concessionários serão obrigados a aterrar on sanear 
, as escavações produzidas' no solo nela extração de mate* 
'riais, de modo & evitar a procriação de mosquitos nas 
coleções de aguas estagnadas. 

Artigo 361 — Os particulares ou empresas que, para 
produção de energia, explorem cursos ou coleções de 
água, serão obngados a estabelecer em torno das repre
sas uma zona de proteção, detemanada, em cada caso 
peia autoridade sanitária. 

Artigo 362 — A proteção referida no artigo anterior 
compreenderá a vigilância das margens dos cursos ou co
leções de águas represadas e o saneamento das terras vi -
rinhas, que, por suas condições topográficas possam ser 
alagadas pela barragem, refluxo e transbordo das aguas 

Artigo 363 — Sempre que a autoridade sanitária jul
gai conveniente, a superficie das águas represadas deve
rá ser limpa das vegetações aquáticas. 

Artigo 364 — As empresas ferroviárias qué nas zo
nas palúdicas executar.m obras que importem em remo. 
fôes de terras serão obrigadas a sanear os depósitos de 
fcgua, pântanos ou charcos, formados por trabalhos de 
itrraplenagem ou de outra natureza, nas imediações das 
suas linhas à distância mínima jde três quilómetros das 
casas habitadas. ' 

0 1 A K 1 O O F I C I A L 
« í Mr t » * mm tmâm |sT. V. êm ãmm* 

LE I N- 1561-B, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre' extinção das atuais estâncias 
hidrominerais naturais, e dá outras providên
cias 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: ^ 

Artigo l . o — Picarão extintas as atuais estâncias h i 
drominerais naturais, que passarão a constituir estâncias 
sanitárias a partir de 26 de março de 1953. 

Parágrafo único — Para a plena execução do disposto 
neste artigo, os prefeitos dessas estâncias sanitárias serão 
eleitos na mesma data em que o forem os prefeitos e ve
readores dos municípios criados pela Lei n . 233. de 24 de 
dezembro de 1943. 

Artigo 2.o — Até a posse do prefeito eleito, competira 
ao Governador, no caso de renúncia, a nomeação do que 
tenha de exercer esse cargo. 

Artigo 3.0 — Na primeira eleição para.prefeito que re
sultar da execução desta lei, poderão se candidatar os 
atuais prefeitos das estâncias hidrominerais naturais que 
deixarem seus cargos até a data em que terminar o prazo 
de registro das candidaturas nos termos da legislação elei
toral: . -

Artigo 4.o — Nas estâncias sanitárias o Estado aplica
rá, anualmente, em serviços públicos, quantia pelo menos 
igual à totalidade da arrecadação municipal. 

Artigo 5 . 0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo aos 31 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Junior 
J . Canuto Mend's de Almeida 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria ,Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth —. Diretor Ge
ral, Substituto. 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
REITORIA 

PRESTAÇÕES D E C O N T A S ABONADAS 

Proc. n . 18010-51 — P F O — Sr. Emilio Thomaz João 
Piochi — Cr$ 2.500,00 — Verba n . 22.443. 

Procs. ns. 18184, 18185 e 18311-51 — P P C L — Sr . 
Sduardo Marques da Silva Ayrosa — Cr$ 20.000,00, 1.500,00 
e 2.500,00 — Verbas ns. 20-443, 20-430 e 20-431 — respec
tivamente. 

Proc. n . 18210-51, F M V — Dr . Theodoro U o n de Arau
jo — CrS 100.000.00 — Verba n . 24-427. 

Departamento de Administração 
PROOH6SOS Q U E A DIVISÃO D E CONTABILIDADE, 

ENCAMINHA A T E S O U R A R I A C E N T R A L P A R A 
P A G A M E N T O : 

Relação n. 5 

Folhas de pagamento: 

18395-51 — C.14.F. — Fernando H . Cardoso e 
outros 

18356-51 — D.24.C — Célio Salomão Debes . . 
FSrneeedares: 

17802-51 — A .5 .8 — Arrigo Boero 
15930-51 — B . 8 . M — N . T . Bastos Mercantil 

S . A . 

D E C R E T O N. 21122-A, D E 89 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre reiotação de cargo. 

„ ^ U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições 
legais e do acordo com o disposto no artigo 22, do De
creto-lei n. 14.138, 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo. l ,o — Fica relotado na Divisão Administrativa, 

do.Departamento de Saúde, da Secretaria de Estado -Js 
Saúde Pública e da Assistência Sçeial, um d) cargo ria 
classe " r , " , da carreira de Escriturário," do QSSPAS-PP-
III, lotado no Serviço de Profilaxia da Malária, do refe
rido Departamento, ocupado pelo sr. Floriano Francisco 
Ribeiro. 

Artigo 2.o — O funcionário relotado por este Deoreto 
continuará a ser pago por conta da dotação corresponden
te ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título do funcionário relotado por ê>te 
Decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da Saú
de Pública e da Assistência Social e a apostila publicada 
nc-órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 
de dezembro de 1951. " 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Francisco Antonio Cardoso 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 4 de janeiro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

PALÁCIO D O G O V E R N O 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. e nos termos do artigo 41, do-
Decreto-lei n . 12.273-41; Resolve autorizar o afastamento 
de Lucília Faria Costa. Auxiliar de Estatístico classe " F " . 
do Departamento de Estatística da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, para, sem prejuízo de vencimen
tos e demais vantagens de seu cargo, prestar serviços jun
to ao Departamento da Produção Animal, da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura, por um ano. a par
tir de 21-1-1952. „ ^ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2 de 
Janeiro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . 

Retificação 
- L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei. e nos termos do artigo 77. parágrafo 
2.O. combinado com' o artigo 18. da Constituição Estadual, 
Resolve afastar o Dr. Lourenço Quilici das funções de 
cargo de Médico, classe " O " . Interino, lotado no Departa
mento Estadual da Criança, de QSENSPAS. atualmente 
prestando serviços junto ao Posto de Puericultura de Bra 
gança Paulista, enquanto durar o mandato de Prefeito M u 
nicipal da referida cidade, a partir de l.o de janeiro cor-

i e n t p a l á c i o do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 dc 
Janeiro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA O A R C E Z . 

17467-51 — B .9 .C — Beirão e Correa 
17665-51 — B . l l . B — Byington e C i a . x 

16843-51 — C.12.A — Café Assembléia Ltda . 
15279-61 — C.19.E — Cia . Eletrolux S . A . . . 
17639-51 — D.25.G — Domingos Grecco . . . . 
17187-51 — E.26.A — Elevadores Atlas S . A . . 
17245-51 — E.26.E — Erich Eichner e Cia. Ltda. 
17247-81 — E.26 .E — Idem 
15700-51 — E.26.P — Estrada de Ferro Central 

do Brasil 
15113-51 — E.26.F — Estrada de Ferro Soroca

bana • • * »• 
17595- 51 — F.31.S — Franqueira e Silva . . . 
16556-51 — G.32.P — Galeria Paulista de Mo 

das Ltda 
17005-51 — G.32.V — Gaspar Villa . . . . . . . 
15872- 51 — I.89.M — Irmãos Munhoz Ltda. . 
17261-51 — K.42 .F — KrahenbuhJ Ferraz e Cia 

Ltda 
17229-51 — K .42 .K — Keller e Weber S. A . — 

Maq. Com. e Gráficas .. 
15850- 51 — K.42. K — Kartro S. A . — Import, 

e Distribuidora 
15851- 51 — L . 45.C — Livraria Católica — Lar 

Franciscano de Menores 
15863-51 — L.45.C — Idem 
15865-51 — L.41.C — Idem .. . . . . 
17093-51 — L.45.T — F . W. Penna 
16960-51 — M.47.M — J . P. Machado 
15988-51 — M.54.J — Mestre Jou e Cia Ltda 
17590- 51.— M.54.M — Mesbla S . A . 
17591- 51 — M.54.M — Idem 
17392-51 — M.54.M — Idem 
17593-51 — M.55.G — Miguel Gassi Ind. e Com. 

L t d a . ' > 
17596- 51 — M.55.G — Ideiií . . 
15931-51 — P.65.M — Paula Moser 
15873- 51 — R.74.P Refinadora Paulista S. A . -
15876-51 — R.78.D — Romeu Dias da Silva .. 
15407-51 — T .91 .T — Tecnogeral S. A . — Com. 

e Ind 
17090-51 — T.91 .T — Idem 
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INSTITUTO D E PESQUISAS TECNOLÓGICAS 
ACORDO 

Entre o Instituto de Pesquisas TecnolóV 
gleas de São Paulo e a Prefeitura do Municí
pio de Santo André. 

Aos vinte e seis dias do mês de Dezembro de m;l no
vecentos e cinquenta, na sede do Instituto de Pesquisas 
recnológ': ..s e conforme estabelece a letra a do Art.'84 cio 
Decreto n . 4.257; de 16 de Junho de .1939, como.cómpie-r 
mento do disposto no Têrmò de delegação de atribuições 
metrológicas à Prefeitura desta mesma data, de um laio, 
o Instituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo, adian
te abrivir.damente designado pelas Iniciais " I . P. T '. 
representado por seu Superintendente, Doutor Francfsco 
J . Ma ' f e ie , de outro lado,-a Prefeitura do Muhicipio de 
Santo Andrei, adiante, abreviadamente designada" pel.i pa
lavra ."Prefeitura'» considerada como órgão- metrológico 
municipal, e representada pelo respectivo Prefeito, Dou
tor Antonio Flaquer, acordam o seguinte, a vigorar a par
tir do dia primeiro de Janeiro do ano de mil novecentos 
e cinque:.;.i e um: 

a) A Prefeitura fica autorizada a arrecadar as •-•axas 
e as multas previstas no Decreto-lei n . 592, de 4 de Agos
to de 1938, na forma estabelecida no mesmo Decreto-iei 
e legisl:..".o complementar, cabendo, dessas taxas, quando 
se referirem a serviços executados pela própria Prefeitura: 

i — 20%- (vinte por cento) ao Instituto Nacionai iè 
Tecnologia (I. N . T . ) . do Ministério do Trabalho. Indús
tria e Comércio, cobrados por meio de selos federais ade
sivos, afixados e inutilizados em cada certificado de aferi
ção ou guia de multa: 

II — 20% <vinte por cento) ao I .P .T . , a cuja Tesou
raria serão recolhidos mensalmente pela Prefeitura em 
cheque ou moeda corrente, na mesma ocasião em que o-
rem restituídas as 3.a e 4.a vias dos correspondentes cer
tificados ds aferição ou guias de multas, acompanhados 
da respectiva relação: 

I I I — 60% (sessenta por cento) à Prefeitura. 
b) Dos' serviços legais metrológicos executados por 

empresas de serviços públicos ou fabricantes de instru
mentos de medir ou de medidas que. a critério do I.P T . . 
fiquem subordinados.à inspeção técnica da Prefeitura ca 
berá a c;ta a porcentagem de 30% (trinta por cento). 

c) A Prefeitura remeterá semestralmente ao I P.1*T| 
sinopse estatística das arrecadações feitas, especificarão 
as partes que delas caibam ao I .N.T. . ao I .P.T. . e * 
própria Frefeitura. 

E , por acharem Justas as cláusulas acima transcritas, 
subsert /em o referido acordo, na presença das • testemu
nhas abaixo assinadas devendo a assinatura do Doutor 
Antonio Flaquer, ser considerada como válida também 
para efe:to._do referendum exigido"pelo Art. 85, letra c, 
do já citado Decreto vn. 4.257. 

São Paulo, 26 de dezembro de 1950. 

a) Francisco J . Maffei — Superintendente 
a.) Antonio Flaquer — Prefeito Municipal 

Testemunhas: i 
a) Henriqw#*Pinho Artacho 
a) Carlos Pezzolo 
a) Roldão dos Santos Ferreira . 
a) Antonio Oliveira 

Aprovado: 
a) Mario Beni — Secretário da Fazenda 

« • M O DE DSLECAÇA» 
Do Exercício de Atríbalttsa MfeaMffcM 

•d» Instituto de Pesquisas Tecnológicas d * 
São Paulo à Prefeitura db Monlcipio de Sansa 
André. , x 

• * • 
0 Superintendente .do Instituto de Pesquisas Tecno

lógicas do Estado de São Paulo, adiante abreviadamente 
designado pelas iniciais "LP.T." — órgão metròlóglco 
executor, da categoria especificada na letra " a " do Ar t . 
10, do Decreto-lei v n. 592, de 4 de agosto de 1938 — no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Art, 
17 do mesmo Decreto-lei, 

Considerando que a Prefeitura do Município de San
to André, adiante designada abreviadamente pela palavra 
Prefeitura, requereu que lhe seja delegado, nos termos 
do A r t 18 do Decreto-lei supra-citado e dos Aits. 54, 58 
e 60 e respectivos parágrafos, do Decreto n. 4257, de 16 
de junho de 1939, o exercido, nos limites do Município de 
Santo André, das atribuições mencionadas nesses Artigos; 

Considerando que a referida Prefeitura vem exercen
do, desde antes do advento da atual legislação metrológi-
ca a função de órgão municipal de pesos e medidas, se
guindo leis próprias; 

Considerando que a Prefeitura requerente Jè possui 
devidamente aferidos, os padrões terciários de massa e de 
comprimento exigidos pela Lei ; 

Considerando, ainda, que possui a Prefeitura o pessoal 
apto e o material necessário ao desempenho técnico e ad
ministrativo da delegação que solicita; 

Considerando, finalmente, que, no pedido, a Prefeitura 
requerente declara submeter-se & inspeção técnica e de
mais exigências que a lei prevê, como indispensáveis para 
que a delegação possa ser dada: 

Resolve delegar à Prefeitura do Município ae Santo 
André, considerada como órgão metròlóglco municipal, fl 
exercício, a partir do dia primeiro de janeiro de mil no
vecentos e cinquenta e um, em todo o território do Mu
nicípio, de todas as atribuições metrológicas mencionada* 
no Art. 18 do Decreto-lei n. 692 citado, excluído . exercí
cio em relação a repartições e entidades autárquicas fe
derais ou estaduais, localizadas no Município, assim como 
em relação ás operações necessárias ao desempenho das 
funções que competem a esses órgãos, excluído igualmen
te o exercício em relação a fabricantes de medidas e ins
trumentos de medir e empresas de serviços públicos, uns 
e outras sediados no Município, das atribuições que aqueles 
ou a estas venham a ser delegadas, 

Esta delegação implica em: 
a) submeter-se a Prefeitura à inspeção técnica do 

L P . T , facilitando-the todos os meios e informações para 
o bom desempenho dessa inspeção, em particular resti-
tuindo-lhe mensalmente, até o dia dez, as 3,a e 4.a vias 
dos certificados de aferição e guias de multa emitidos no 
mês anterior, vias acompanhadas da correspondente rela
ção, organizada de acordo com as instruções do IP.T. ; 

b) em cumprir a Prefeitura o acordo eferente à dis
tribuição de rendas a ser assinado com o IP.T., nos ter
mos do Art» 31 do Decreto-lei n. 592 citado, e dos Arts. 
84 e 85 do Regulamento metròlóglco--e respectivos pará
grafos; 

c) em cumprir e fazer cumprir, no que couber e fftr 
de sua alçada e dentro das possibilidades de seu apare
lhamento, todas as demais disposições da lei metrológica 
vigente. 

São Paulo, 26 de dezembro de 1956 

. Francisco J . Maffei 
Superintendente Substituto 

ACORDO 

Entre o Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
de São Paulo e a Frefeitura do Município de 
Tupã. 

Aos quatro dias do mês' de janeiro de mil novecentos 
*>é cinquenta e um, na sede do Instituto de Pesquisas Tec
nológicas e conforme estabelece a letra a do Artigo 84 do 
Decreto n. 4 257, de 16 de junho.de 1939, como complemen
to do disposto nò Têríno de delegação de atribuições me
trológicas à-Prefeitura, desta mesma data, de um lado, o 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas de São Paulo adiante 
abreviadamente designado pelas iniciais " I . P . T ; repre
sentado -por seu Superintendente, Doutor Francisco J . 
Maffei e, de outro lado, a Prefeitura do Município de Tupã, 
adiante abreviadamente designada pela palavra "Prefeitu
ra " , considerada como órgão metrológico municipal, e re
presentada pelo Chefe da Secção de Pesos e Medidas' óa 
Prefeitura. Senhor Waldemar Francisco Pereira Fonseca, 
acordam o seguinte, a vigorar ar partir do dia quinze de 
janeiro do ano de mil novecentos e cinquenta e um-

a) A Prefeitura fica autorizada a arrecadar as taxas e 
as multas previstas no Decreto-lei n . 592, de 4 de agosto 
de 1938, mV forma estabelecida no mesmo Decreto-lei e le 
gislação complementar, cabendo dessas taxas, quando se 
referirem a serviços executados pela própria Prefeitura: 

1 — 20% (vinte por cento) ao Instituto Nacional de 
Tecnologia (I .N.T.), do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, cobrados por meio de selos federais adesivos, 
afixados e inutilizados em cada certificado de aferição ou 
guia de multa; 

II — 20% (vinte por cento) ao I.P.T., a cuja- Tesou
raria serão recolhidos mensalmente pela Prefeitura, em 
cheque ou moeda corrente, na mesma ocasião em que fo
rem restituídas as 3.a e 4.a vias dos correspondentes cer
tificados de aferição ou gulas de multas, acompanhadas da 
respectiva relação 

I H — 60% (sessenta por cento) ã Prefeitura. 
b) Dos serviços legais metrológicos executados por em-, 

presas de serviços públicos ou.fabricantes de instrumentos 
de medir ou de medidas que. a critério do I .P.T. . fiquem 
subordinados â inspeção técnica da Prefeitura caberá a 
esta a porcentagem de 30% (trinta por cento). 

c) A Prefeitura remeterá semestralmente ao i . P . T . 
sinopse estatística das arrecadações feitas, especificando 
as parte-, -jue delas caibam ao I .N .T . , ao I .P .T . , e à pró
pria Prefeitura 

E, por acharem justas as cláusulas acima transcritas, 
subscrevem o referido acordo, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas 

SSo Paulo. 4 de laneiro de 1951. 

a) Francisco J Maffei — Superintendente 
a) Waldemar Francisco Pereira Fonseca — Chefe da 

Secção de Pesos eMedtdas da Prefeitura 
Testemunhas: 

a) Francisco L de Araujo Silva 
a) Paulo Nelson Pereira 

Aprovado: 
a) José Gantu» Neto — Prefeito Municipal 
a) Mario Beni — Secretario da Fazenda. 
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